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PORTARIA N" 394. DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024

Concede licença-prêmio a servidot
Priblico municipal.

ALAIR CENIIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação
vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público Municipal de
Demrbadas (Lei Mun. n' 152/95),

CONCEDE

Ao servidor municipal, MAGNUS ANTONIO GEROLDINI,
Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 06 (seis)
dias de licença-prêmio, a contar de 0311212024 a 0811212024, referente ao período
aquisitivo de 29107 12013 a 28/07 12018.

Sessenta e quatro
período aquisitivo já foram gozados,
oportunamente.

(64) dias de licença-prêmio desse mesmo
restando 20 (vinte) dias a serem requeridos

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas,02 de dezembro de
2024.

Registre-se e Publique-se.
Em 02112/2024.

ÂLAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Agente de Recursos Humanos.


